
Ronaldo Quirino de Moraes Atletismo/ Treinador Administração Suspensão Vitalícia Vitalício 

Roberto Aldir Silva Barbosa Massagista/ Futebol Administração Suspensão de 4 anos 13/6/2019 a 12/6/2023

Lucas Jankauskas Severino Médico/ Natação Cumplicidade Suspensão  de 3 anos 23/2/2018 a 22/2/2021

Paula Priscila Cavalaro Médica/Paraciclismo Cumplicidade Suspensão de 3 anos 24/06/2018 a 24/06/2021

Thiago Manoel Raffa Volpi Ramos Médico/ Canoagem Cumplicidade Suspensão de 4 anos 02/08/2019 a 01/08/2023

Francisco Irlândio da Silva Paralímpico/Atletismo Administração Suspensão de 4 anos 29/06/2020 a 28/06/2024

Rodrigo Lopes Rocha Ciclismo - Dirigente Cumplicidade Suspensão de 2 anos 02/09/2020 a 01/09/2022

Orlando Baia de Barros Filho Futebol/Médico Cumplicidade Suspensão de 4 anos 12/04/2017 a 11/04/2021

                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

IMPORTANTE

Em conformidade com o artigo 159 do Código Brasileiro Antidopagem, a ABCD divulga a lista de pessoal de apoio em cumprimento de período de 

suspensão por cometimento de violação de regra antidopagem, observadas as seguintes orientações:  

a) O pessoal de apoio incluídos na lista abaixo estão em cumprimento de suspensão como consequência de cometimento de violação de regra 

antidopagem apenas nos casos em que a Autoridade Brasileira de Controle de Dopagem foi Autoridade Gestão de Resultados;

b) As decisões elencadas nessa lista não são necessariamente finais, pois em certos casos algumas ainda são passíveis de recurso;

c) Dos períodos de suspensão dispostos abaixo já estão descontados os dias de cumprimento em suspensão provisória;

d) Conforme disposição do artigo 152 do Código Brasileiro Antidopagem, é vedado à ABCD, ao Laboratório Antidopagem Credenciado pela WADA-AMA 

e às entidades nacionais de administração desportiva, incluindo qualquer de seus funcionários ou agentes comentar publicamente sobre os fatos 

específicos de um processo de Gestão de Resultados em curso, exceto sobre aspectos científicos ou gerais do processo ou, ainda, quando for o caso, em 

resposta aos comentários públicos atribuídos ao Atleta ou outra Pessoa ou seus representantes;

e) Alertamos que o pessoal de apoio em cumprimento de suspensão sofre as restrições impostas no artigo 116 Código Brasileiro Antidopagem ;

Nome Função e Modalidade Tipo de Violação Sanção Período de Sanção 


